
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.494.795 - RS 
(2019/0120710-4)
  

RELATOR : MINISTRO RAUL ARAÚJO
AGRAVANTE : CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO BRASIL 
ADVOGADOS : IGOR HAMILTON MENDES  - RS061815 
   FABRICIO ZIR BOTHOME E OUTRO(S) - RS044277 
   REGIS BIGOLIN  - RS059575 
AGRAVADO  : CLÁUDIO PIRILLO SCALCO 
AGRAVADO  : ARYSTIDES PIRES DOS SANTOS 
AGRAVADO  : LUIZ CELSO GRAZZIOTIN 
AGRAVADO  : ALCIDES ADELINO LONDERO 
AGRAVADO  : JOAO CLAUDIO CARVALHO 
AGRAVADO  : GILBERTO CALDERARO 
ADVOGADOS : PAULO LUIZ PEREIRA  - RS051771 
   EVERSON PRANKE LOUZADA E OUTRO(S) - RS076415 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. PREVIDÊNCIA PRIVADA. OFENSA AO ART. 
1.022 DO CPC. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA 
DE INTERESSE RECURSAL RECONHECIDO PELO 
TRIBUNAL DE ORIGEM. JULGAMENTO CONTRÁRIO 
AOS INTERESSES DA PARTE. AGRAVO INTERNO NÃO 
PROVIDO.
1. A Corte de origem dirimiu a matéria submetida à sua 
apreciação, manifestando-se expressamente acerca dos temas 
necessários à integral  solução da lide, de modo que não se 
verifica a ofensa ao artigo 1.022 do CPC/2015.
2. Hipótese em que o Tribunal de origem, ao julgar o agravo de 
instrumento, examinou especificamente a questão posta no 
recurso, concluindo, contudo, pela ausência de interesse recursal 
para discutir a questão relativa a critérios de cálculo, uma vez que 
ainda não examinada pelo Juízo de primeiro grau.
3. É indevido conjecturar-se a existência de omissão, obscuridade 
ou contradição no julgado apenas porque decidido em 
desconformidade com os interesses da parte.
4. Agravo interno a que se nega provimento.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima 
indicadas, decide a Quarta Turma, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, 
nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Maria Isabel Gallotti, 
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Antonio Carlos Ferreira, Marco Buzzi (Presidente) e Luis Felipe Salomão votaram com o 
Sr. Ministro Relator.  
 

  

Brasília, 19 de setembro de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO RAUL ARAÚJO 
Relator
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